
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.501.876 - SP (2019/0134890-5)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : REGINALDO DE OLIVEIRA SANTOS 
ADVOGADOS : RAPHAEL DE OLIVEIRA CARLOS  - SP241276 
   SAMANTHA DE LIMA GONÇALVES MACHADO  - SP308330 
AGRAVADO  : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
PROCURADOR : DULCE ATALIBA NOGUEIRA LEITE  - SP112868 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 
N. 3/STJ. MANDADO DE SEGURANÇA. TRÂNSITO. DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO. VERIFICAÇÃO. ACÓRDÃO BASEADO NAS 
PROVAS E FATOS DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO. 
1. Necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do Enunciado 
Administrativo 3/STJ: “Aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 
2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do 
novo CPC”.
2. Não se conhece do apelo extremo quando o exame das teses levantadas pelo 
recorrente exige a revisão do acervo fático-probatório. Incidência da Súmula 
07/STJ.
3. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 

A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros Herman Benjamin e Og 
Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão. 
 

 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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